
RECEBI
Em:-ã-
wt l>so

--Z
tút
tàÂá

PTJ,H,ff
':H

O ORIGINAL
o5

A]tt!AZ0I,IAS I
U

LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 3t2n7-03
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GOVETNO OO ESÍ OO

o INSTITUTo oe pnornÇÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no

uso das atribuiçôes que lhe conÍ'ere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a

INTEREssADo: Novo Céu Comércio de Combustíveis Ltda - ME

ENDEREÇo pARA coRRrsnorvoÊxcra: Rua Beira Rio, s/no, Novo Céu, Centro, Autazes-
AM.

CNPJ/CPF: í 3.668.020/0001-87 INscRtÇÃo Esr,t'»u.c'L: 04.233.330-0

Fo:re: (92) 99161-1902 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1001.2605 PRocESsoNs:3643.2017

ArrvrDÁDE: Comercialização de Combustíveis.

Loclr-lzrçÃo DA ArrvrDADE Rua Beira Rio, s/no, Novo Céu, Centro, nas
coordenadas geográficas: P1 : 59016'26,66" W e 3o23'1 ,74" S, P2: 59016'26,55" W e
3023'1,82" S, P3: 590'16'26,80" W e 3'23'2,17" S, P4: 59o16'26,91'W e 3023'2,09" S,
Município de Autazes-AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar o armazenamento e comercialização de combustíveis
derivados de petróleo (gasolina, diesel) e óleo lubrificante em um posto flutuante.

PorE]-crÀLPoLUTDoR/Df,cRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA Lrcnxçl: 04 Axos.

,\tcncão:

. Esta licerça é compost, de l2 restriçôes e/oü coodições conslâtrtes no verso, cujo trâo

cumprimetrto/atcndimelto sujeitârá a suâ invâlidâçlo e/oü as penalidades previstas em norm&s.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permânecer na locali?áçâo da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-A\Í, -i t. !1.{t



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N'382/17.03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2072;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo t'. 3643.2017

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com a Autorização do IPAAM.
8. Na eventualidade de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual

- PEI e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento comentando
inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. arm.venar e entregar ao
coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado

ou contaminado, devendo manter em arquivo documentos compÍobatórios de compra
de óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado, pelo prazo de cinco anos, conforme determina a Resolução CONAMA
N" 362105.

10. Quando do esgotamento do sistema sanitár'io do empreendimento. apresentar

documento comprobatório.
11. Apresentar anualmente o Relatório de Controle Ambiental da devidas atividade com

evidências e registro fotográficos.
12. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os seguintes

documentos:
a) Certificado de esgotamento sanitário do empreendimento.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
c) Certificado de Posto Revendedor.


